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Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, com início às oito horas e trinta
e minutos, na Sala dos Conselhos, na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, realizou-se reunião
ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência após segunda chamada,
com a participação dos Conselheiros Governamentais e não Governamentais e demais presentes
conforme Lista de Presença.  A Senhora Ana Lílian, Vice- Presidente do Conselho, fez a leitura
das  Pautas,  que  seguem:  Pauta  1-  Comunicação do Calendário  das  Ações do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência: Linda informou que na ultima semana de
agosto  é  a  semana  da  pessoa  com  Deficiência,  e  Marilza  informou  que  a  APAE  tem  uma
programação com essa temática. Ana Lílian sugeriu que o Gustavo faça alguns vídeos nessas
datas para melhor divulgação. Ana Lílian sugeriu que na próxima reunião seja discutido com mais
detalhes.  Marge  informou que a  intenção é  de vincular  as  ações  nas redes sociais.  Lindacir
sugeriu colocar o símbolo da Acessibilidade atualizado para conscientização da população. Após
todos  os  esclarecimentos,  a  pauta  foi  aprovada.  Pauta  2-  Agendamento  da  Comissão  de
Revisão da Lei:  Melanie explicou que é necessário agendar para dar continuidade de Revisão da
Lei do Conselho ficou pré agendado para dia 07 de julho as 08:30 e será confirmada com a
Comissão através do grupo.  Depois de todos os esclarecimentos, houve aprovação da pauta.
Informes Gerais:  Melanie informou que em abril deste ano o Senado aprovou a mudança   no
símbolo de acessibilidade que antes era caracterizado por uma pessoa em cadeira de rodas  com
isso alteração na Lei e informou que a substituição das sinalizações em ambientes acessíveis
deve ser feita em até três anos. Lindacir  questionou se o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa  com  Deficiência   pode  cobrar  a  alteração  do  Símbolo  da  Acessibilidade?  Gustavo
informou que os órgãos competentes farão as devidas alterações gradualmente,  conforme os
prazos estabelecidos na legislação, não sendo exigida a substituição imediata.Lindacir apresentou
sua  Carteira  de  Identificação  do  SIDORA –  Sistema de  Cadastro  Estadual  de  Pessoas  com
Doenças Raras – e esclareceu que, apesar de estar cadastrada no referido sistema, sua condição

não é legalmente caracterizada como deficiência.  Após esgotadas as pautas, a reunião foi
encerrada.  Eu, Melanie Mary Rocha, lavrei esta ata que segue assinada por mim e pelos
Conselheiros presentes.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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